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CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Paragominas, abrangendo uma área 
de 618,1298 ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009, do ITERPA, 
no que se refere a arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi ca-
ções de área e averbações posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2018/90795.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 618,1298 (seiscentos e de-
zoito hectares, doze ares e noventa e oito centiares), denominada GLEBA 
FAZENDA FLOR DA MATA, localizada no Município Paragominas, com limi-
tes, confrontações e demais especifi cações técnicas constantes no Memo-
rial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice EDQV-M-1516, de coordenadas N 
9.706.677,586m e E 269.894,551m; deste segue confrontando com a Fa-
zenda Santa Helena, com seguintes azimutes e distâncias: 169°26’48” e 
de 3.437,94 m até o vértice EDQV-M-1517, de coordenadas N 
9.703.298,057m e E 270.530,039m; deste segue confrontando com a Fa-
zenda Baixão; com seguintes azimutes e distâncias: 268°43’29” e de 
2.031,43 m até o vértice EDQV-M-1518, de coordenadas N 9.703.249,405m 
e E 268.498,688m; situado na Margem Esquerda do Rio Santo Antônio; 
deste segue pelo referido Rio a montante, com distancia 3.884,18m até o 
vértice EDQV-M-1511, de coordenadas N 9.705.138,209m e E 
267.474,801m; deste segue pela Faixa de Domínio da Estrada da Maritaca, 
com os seguintes azimutes e distancias: 53°34’15” e de 28,44 m até o 
vértice EDQV-V-3215, de coordenadas N 9.705.155,143m e E 
267.497,664m; 59°21’48” e de 7,62 m até o vértice EDQV-V-3216, de 
coordenadas N 9.705.159,036m e E 267.504,212m; 65°49’56” e de 8,53 
m até o vértice EDQV-V-3217, de coordenadas N 9.705.162,543m e E 
267.511,992m; 71°45’49” e de 9,49 m até o vértice EDQV-V-3218, de 
coordenadas N 9.705.165,529m e E 267.521,003m; 75°31’40” e de 9,85 
m até o vértice EDQV-V-3219, de coordenadas N 9.705.168,008m e E 
267.530,540m; 82°51’26” e de 9,22 m até o vértice EDQV-V-3220, de 
coordenadas N 9.705.169,170m e E 267.539,688m; 86°03’08” e de 9,08 
m até o vértice EDQV-V-3221, de coordenadas N 9.705.169,811m e E 
267.548,751m; 86°32’36” e de 9,63 m até o vértice EDQV-V-3222, de 
coordenadas N 9.705.170,408m e E 267.558,363m; 87°09’20” e de 10,01 
m até o vértice EDQV-V-3223, de coordenadas N 9.705.170,922m e E 
267.568,367m; 87°23’30” e de 10,42 m até o vértice EDQV-V-3224, de 
coordenadas N 9.705.171,414m e E 267.578,779m; 84°42’55” e de 10,35 
m até o vértice EDQV-V-3225, de coordenadas N 9.705.172,385m e E 
267.589,084m; 84°27’35” e de 10,09 m até o vértice EDQV-V-3226, de 
coordenadas N 9.705.173,376m e E 267.599,123m; 82°50’50” e de 10,33 
m até o vértice EDQV-V-3227, de coordenadas N 9.705.174,680m e E 
267.609,374m; 83°20’24” e de 10,16 m até o vértice EDQV-V-3228, de 
coordenadas N 9.705.175,876m e E 267.619,468m; 82°46’55” e de 10,25 
m até o vértice EDQV-V-3229, de coordenadas N 9.705.177,182m e E 
267.629,640m; 82°20’52” e de 10,51 m até o vértice EDQV-V-3230, de 
coordenadas N 9.705.178,599m e E 267.640,054m; 80°57’52” e de 10,97 
m até o vértice EDQV-V-3231, de coordenadas N 9.705.180,341m e E 
267.650,890m; 80°42’21” e de 10,84 m até o vértice EDQV-V-3232, de 
coordenadas N 9.705.182,111m e E 267.661,592m; 78°22’36” e de 11,27 
m até o vértice EDQV-V-3233, de coordenadas N 9.705.184,402m e E 
267.672,634m; 77°31’32” e de 10,86 m até o vértice EDQV-V-3234, de 
coordenadas N 9.705.186,767m e E 267.683,239m; 77°09’04” e de 10,64 
m até o vértice EDQV-V-3235, de coordenadas N 9.705.189,152m e E 
267.693,615m; 76°52’15” e de 10,66 m até o vértice EDQV-V-3236, de 
coordenadas N 9.705.191,592m e E 267.703,996m; 77°49’37” e de 10,66 
m até o vértice EDQV-V-3237, de coordenadas N 9.705.193,858m e E 
267.714,415m; 76°34’35” e de 10,51 m até o vértice EDQV-V-3238, de 
coordenadas N 9.705.196,316m e E 267.724,637m; 76°12’10” e de 9,14 
m até o vértice EDQV-V-3239, de coordenadas N 9.705.198,512m e E 
267.733,514m; 78°21’24” e de 8,48 m até o vértice EDQV-V-3240, de 
coordenadas N 9.705.200,238m e E 267.741,819m; 76°28’31” e de 8,97 
m até o vértice EDQV-V-3241, de coordenadas N 9.705.202,352m e E 
267.750,542m; 77°40’46” e de 8,72 m até o vértice EDQV-V-3242, de 
coordenadas N 9.705.204,228m e E 267.759,062m; 80°37’37” e de 8,59 
m até o vértice EDQV-V-3243, de coordenadas N 9.705.205,641m e E 
267.767,534m; 81°35’05” e de 8,86 m até o vértice EDQV-V-3244, de 
coordenadas N 9.705.206,953m e E 267.776,298m; 82°58’25” e de 9,57 
m até o vértice EDQV-V-3245, de coordenadas N 9.705.208,140m e E 
267.785,796m; 82°38’49” e de 10,11 m até o vértice EDQV-V-3246, de 
coordenadas N 9.705.209,451m e E 267.795,822m; 82°57’44” e de 10,29 
m até o vértice EDQV-V-3247, de coordenadas N 9.705.210,729m e E 
267.806,031m; 82°52’46” e de 10,12 m até o vértice EDQV-V-3248, de 
coordenadas N 9.705.212,001m e E 267.816,076m; 83°07’45” e de 9,98 
m até o vértice EDQV-V-3249, de coordenadas N 9.705.213,212m e E 
267.825,985m; 82°53’51” e de 10,10 m até o vértice EDQV-V-3250, de 
coordenadas N 9.705.214,478m e E 267.836,006m; 82°51’39” e de 10,31 
m até o vértice EDQV-V-3251, de coordenadas N 9.705.215,777m e E 
267.846,238m; 83°53’32” e de 10,61 m até o vértice EDQV-V-3252, de 
coordenadas N 9.705.216,924m e E 267.856,788m; 83°35’07” e de 11,11 
m até o vértice EDQV-V-3253, de coordenadas N 9.705.218,184m e E 
267.867,826m; 82°19’12” e de 11,59 m até o vértice EDQV-V-3254, de 
coordenadas N 9.705.219,753m e E 267.879,313m; 78°22’58” e de 11,74 
m até o vértice EDQV-V-3255, de coordenadas N 9.705.222,138m e E 
267.890,815m; 76°03’11” e de 11,47 m até o vértice EDQV-V-3256, de 
coordenadas N 9.705.224,921m e E 267.901,941m; 72°08’34” e de 11,10 

m até o vértice EDQV-V-3257, de coordenadas N 9.705.228,342m e E 
267.912,499m; 69°51’47” e de 10,88 m até o vértice EDQV-V-3258, de 
coordenadas N 9.705.232,106m e E 267.922,710m; 65°24’21” e de 10,88 
m até o vértice EDQV-V-3259, de coordenadas N 9.705.236,653m e E 
267.932,600m; 65°30’52” e de 9,82 m até o vértice EDQV-V-3260, de 
coordenadas N 9.705.240,739m e E 267.941,532m; 65°51’53” e de 9,72 
m até o vértice EDQV-V-3261, de coordenadas N 9.705.244,731m e E 
267.950,401m; 63°28’37” e de 9,64 m até o vértice EDQV-V-3262, de 
coordenadas N 9.705.249,051m e E 267.959,020m; 62°37’17” e de 7,91 
m até o vértice EDQV-V-3263, de coordenadas N 9.705.252,702m e E 
267.966,041m; 61°41’28” e de 6,28 m até o vértice EDQV-V-3264, de 
coordenadas N 9.705.255,690m e E 267.971,566m; 67°28’20” e de 7,13 
m até o vértice EDQV-V-3265, de coordenadas N 9.705.258,432m e E 
267.978,145m; 67°13’50” e de 8,60 m até o vértice EDQV-V-3266, de 
coordenadas N 9.705.261,776m e E 267.986,074m; 65°19’48” e de 9,75 
m até o vértice EDQV-V-3267, de coordenadas N 9.705.265,861m e E 
267.994,928m; 63°43’11” e de 9,64 m até o vértice EDQV-V-3268, de 
coordenadas N 9.705.270,144m e E 268.003,565m; 65°36’47” e de 9,02 
m até o vértice EDQV-V-3269, de coordenadas N 9.705.273,885m e E 
268.011,780m; 68°48’53” e de 9,07 m até o vértice EDQV-V-3270, de 
coordenadas N 9.705.277,179m e E 268.020,236m; 68°39’29” e de 9,92 
m até o vértice EDQV-V-3271, de coordenadas N 9.705.280,805m e E 
268.029,470m; 62°13’35” e de 9,26 m até o vértice EDQV-V-3272, de 
coordenadas N 9.705.285,134m e E 268.037,656m; 59°27’23” e de 8,51 
m até o vértice EDQV-V-3273, de coordenadas N 9.705.289,474m e E 
268.044,983m; 60°28’32” e de 8,98 m até o vértice EDQV-V-3274, de 
coordenadas N 9.705.293,914m e E 268.052,792m; 58°25’37” e de 10,33 
m até o vértice EDQV-V-3275, de coordenadas N 9.705.299,338m e E 
268.061,584m; 58°18’10” e de 10,46 m até o vértice EDQV-V-3276, de 
coordenadas N 9.705.304,853m e E 268.070,481m; 58°47’14” e de 10,04 
m até o vértice EDQV-V-3277, de coordenadas N 9.705.310,070m e E 
268.079,058m; 55°33’56” e de 9,36 m até o vértice EDQV-V-3278, de 
coordenadas N 9.705.315,377m e E 268.086,771m; 57°05’42” e de 8,39 
m até o vértice EDQV-V-3279, de coordenadas N 9.705.319,946m e E 
268.093,806m; 57°50’48” e de 7,70 m até o vértice EDQV-V-3280, de 
coordenadas N 9.705.324,056m e E 268.100,320m; 63°36’06” e de 8,05 
m até o vértice EDQV-V-3281, de coordenadas N 9.705.327,650m e E 
268.107,530m; 57°04’34” e de 8,38 m até o vértice EDQV-V-3282, de 
coordenadas N 9.705.332,216m e E 268.114,555m; 64°47’54” e de 7,49 
m até o vértice EDQV-V-3283, de coordenadas N 9.705.335,416m e E 
268.121,325m; 69°20’04” e de 8,00 m até o vértice EDQV-V-3284, de 
coordenadas N 9.705.338,254m e E 268.128,811m; 72°40’21” e de 8,10 
m até o vértice EDQV-V-3285, de coordenadas N 9.705.340,681m e E 
268.136,544m; 75°57’22” e de 7,75 m até o vértice EDQV-V-3286, de 
coordenadas N 9.705.342,574m e E 268.144,058m; 80°48’14” e de 6,43 
m até o vértice EDQV-V-3287, de coordenadas N 9.705.343,613m e E 
268.150,408m; 92°15’14” e de 5,13 m até o vértice EDQV-V-3288, de 
coordenadas N 9.705.343,420m e E 268.155,537m; 99°17’03” e de 5,65 
m até o vértice EDQV-V-3289, de coordenadas N 9.705.342,518m e E 
268.161,113m; 100°56’52” e de 7,02 m até o vértice EDQV-V-3290, de 
coordenadas N 9.705.341,196m e E 268.168,010m; 101°35’25” e de 6,60 
m até o vértice EDQV-V-3291, de coordenadas N 9.705.339,881m e E 
268.174,478m; 105°06’35” e de 7,52 m até o vértice EDQV-V-3292, de 
coordenadas N 9.705.337,933m e E 268.181,741m; 103°38’53” e de 7,80 
m até o vértice EDQV-V-3293, de coordenadas N 9.705.336,105m e E 
268.189,326m; 102°35’09” e de 7,96 m até o vértice EDQV-V-3294, de 
coordenadas N 9.705.334,383m e E 268.197,100m; 100°30’24” e de 8,37 
m até o vértice EDQV-V-3295, de coordenadas N 9.705.332,871m e E 
268.205,331m; 96°15’33” e de 8,13 m até o vértice EDQV-V-3296, de 
coordenadas N 9.705.331,998m e E 268.213,417m; 95°43’06” e de 8,13 
m até o vértice EDQV-V-3297, de coordenadas N 9.705.331,201m e E 
268.221,512m; 92°38’08” e de 8,58 m até o vértice EDQV-V-3298, de 
coordenadas N 9.705.330,821m e E 268.230,083m; 92°55’22” e de 8,96 
m até o vértice EDQV-V-3299, de coordenadas N 9.705.330,379m e E 
268.239,038m; 94°39’00” e de 9,35 m até o vértice EDQV-V-3300, de 
coordenadas N 9.705.329,637m e E 268.248,358m; 95°48’33” e de 24,91 
m até o vértice EDQV-M-1512, de coordenadas N 9.705.327,157m e E 
268.273,150m; deste atravessa pela Faixa de Domínio da Estrada da Ma-
ritaca, com os seguintes azimutes e distancias: 348°40’36” e de 17,75 m 
até o vértice EDQV-M-1513, de coordenadas N 9.705.344,562m e E 
268.269,634m; deste segue confrontando com a Fazenda Paraíso com se-
guintes azimutes e distâncias: 341°04’21” e de 647,36 m até o vértice 
EDQV-M-1514, de coordenadas N 9.705.956,722m e E 268.058,560m; si-
tuado na Margem Esquerda do Igarapé Sem Denominação; deste segue 
pelo referido Igarapé a montante, com seguintes azimutes e distâncias: 
45°22’03” e de 231,72 m até o vértice EDQV-P-5255, de coordenadas N 
9.706.119,838m e E 268.223,225m; 62°05’21” e de 284,01 m até o vérti-
ce EDQV-P-5256, de coordenadas N 9.706.253,241m e E 268.474,040m; 
67°43’15” e de 509,07 m até o vértice B52-M-0450, de coordenadas N 
9.706.447,083m e E 268.944,901m; deste segue confrontando com a Fa-
zenda Paraíso, com seguintes azimutes e distâncias: 173°08’05” e de 
731,75 m até o vértice B52-M-0449, de coordenadas N 9.705.720,550m e 
E 269.033,615m; deste atravessa pela Faixa de Domínio da Estrada da 
Maritaca, com os seguintes azimutes e distancias: 170°52’20” e de 15,60 
m até o vértice EDQV-M-1515, de coordenadas N 9.705.705,151m e E 
269.036,116m; deste segue pela Faixa de Domínio da Estrada da Maritaca, 
com os seguintes azimutes e distancias: 83°29’31” e de 46,85 m até o 
vértice EDQV-V-3389, de coordenadas N 9.705.710,541m e E 
269.082,667m; 82°35’49” e de 9,69 m até o vértice EDQV-V-3390, de 
coordenadas N 9.705.711,806m e E 269.092,277m; 85°15’26” e de 9,67 
m até o vértice EDQV-V-3391, de coordenadas N 9.705.712,622m e E 
269.101,915m; 87°40’56” e de 9,75 m até o vértice EDQV-V-3392, de 


